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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA xxx/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31030001/2026 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, inscrita no CNPJ nº 08.545.949/0001-89, com sede na Rua 

Joaquim Teixeira de Moura, Nº 219, Bairro Centro - CEP 59700-000 – Apodi/RN, torna público que, realizará 

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO,    nos    termos     do     artigo     nº     

75,     inciso     II     da     Lei     14.133/2021.  

 

O procedimento será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e a Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, bem como com a Portaria Nº 268 2023-GP, de 03 de maio de 2023, da 

Câmara Municipal de Apodi e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, conforme os critérios 

e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DIA 06/03/2026, ÀS 23:59 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

licitacoes@apodi.rn.leg.br 

 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, 

MANUTENÇÃO E RECARGA DE TINTAS E TONERS DAS IMPRESSORAS, EM ATENDIMENTO 

ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1. ANEXO I – Termo de Referência 

1.2.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

1.2.3. ANEXO III – Minuta de Contrato 

2. JUSTIFICATIVA 

Conforme Termo de Referência. 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Conforme Termo de Referência. 

4. VALOR ESTIMADO 

Conforme Termo de Referência. 

5. CONDIÇÕES E ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

5.1. A proposta de preços poderá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Aviso e 

deverá ser encaminhada para o seguinte e-mail: licitacoes@apodi.rn.leg.br  

5.1.1. No caso do envio de proposta em modelo próprio do fornecedor, deverá conter no mínimo: CNPJ, 

Razão Social, Endereço, Telefone e E-mail do fornecedor; Validade da Proposta, Prazo de Entrega, 

Pagamento (sendo este realizado no mínimo em até 10 dias úteis). 

5.1.2. É permitida a diligência para averiguação, conferência, complementação ou quaisquer outros 

procedimentos que venham a ser necessários para que a proposta esteja da maneira correta para o bom 

andamento do processo. 

5.2. A proposta também deverá conter: 

5.2.1. Declaração de que as despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal, transporte, 

fretes, encargos sociais, seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto correrão totalmente 
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por conta da empresa contratada. 

5.2.2. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas 

5.2.3. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso serão 

desclassificadas nas seguintes hipóteses: 

• Contiverem vícios insanáveis; 

• Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no presente aviso; 

• Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

• Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

• Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do presente aviso, desde que 

insanável. 

5.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada. 

5.4. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

fornecedores que ela seja demonstrada. 

5.5. OS PREÇOS OFERTADOS NÃO PODERÃO EXCEDER OS VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS 

ESTIMATIVOS, CONSTANTES NESTE AVISO. 

5.6. As vedações para disputa de dispensa de licitação, bem como as condições para participação de 

profissionais organizados sob a forma de cooperativa estão disciplinadas na Lei Federal nº 14.133/2021 e 

regulamento próprio da Câmara Municipal de Apodi, os quais aplicam-se ao presente processo. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo a proponente o compromisso de executar o 

objeto conforme as condições, quantidades e exigências. 

5.8. A escolha da proposta vencedora será efetuada pelo critério de menor preço, desde que o fornecedor atenda 

integralmente o disposto no presente Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

5.9. Cotação de preço em moeda nacional, correspondente ao objeto da licitação, conforme modelo da 

proposta integrante deste Edital. 

6. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS DE 

FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

6.1. As condições e prazos de execução do objeto e os seus procedimentos de fiscalização e recebimento 

estão dispostos no Termo de Referência que integram este aviso como anexo. 

7. PAGAMENTO 

7.1. As condições de pagamento estão dispostas no Termo de Referência que integram este aviso como anexo. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. As obrigações das partes estão dispostas no Termo de Referência que integram este aviso como anexo. 

9. CONTRATAÇÃO 

9.1. Previamente à celebração do contrato com a empresa vencedora, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção mediante a 

consulta de cadastros informativos oficiais expressos no Termo de Referência. 

9.2. Após a autorização da dispensa de licitação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato. 

9.3. O fornecedor terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
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assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

9.4. O termo de contrato será enviado via endereço eletrônico, especificamente no e-mail informado na 

proposta de preços, ou por outro meio acordado entre as partes. 

9.5. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor vencedor e aceita pela Administração. 

9.6. A assinatura do termo de contrato implica no reconhecimento de que: 

9.6.1. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

9.6.2. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 

a 139 da mesma Lei. 

9.7. A minuta contratual proveniente deste processo de contratação poderá ser substituída por termo de adesão 

(termo de contrato) da empresa a ser contratada. 

9.7.1. Caso ocorra a substituição mencionada no item anterior, serão aplicadas todas as disposições 

constantes no Termo de Referência e na minuta contratual do presente processo. 

9.8. O prazo total de vigência da contratação será o estipulado no Termo de Referência. 

9.9. No ato de assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência. 

10. PENALIDADE E CASOS DE EXTINÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

10.1. As circunstâncias e valores associados a penalidades e hipóteses de extinção da contratação estão 

previstas na Minuta de Contrato, Anexo III deste Aviso de Contratação Direta. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Poderá a Câmara Municipal de Apodi revogar o presente processo de Dispensa de Licitação, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

11.2. A Câmara Municipal de Apodi deverá anular o presente processo de Dispensa de Licitação, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

11.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, ressalvado o disposto 

no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Apodi. 

11.5. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

11.6. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá, a seu critério, republicar o presente aviso com uma nova data e receber novas propostas. 

11.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

11.8. Na circunstância do item anterior, o prazo de envio dos documentos de habilitação será igualmente 

prorrogado. 

11.9. Os dias e horários estabelecidos no presente aviso observarão o fuso horário de Brasília- DF. 

11.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
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não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação. 

11.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

 

 

 

Apodi-RN, 31 de março de 2026 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

ZENICLEIDE GURGEL DE QUEIROZ LUCENA  

Agente de Contratação da Câmara de Apodi/RN 

Portaria nº 163/2026-GP 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Torna-se público que o CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, localizado na Rua Joaquim Teixeira de 

Moura, Nº 219, Bairro Centro - CEP 59700-000 - Apodi RN no CNPJ, sob o nº 08.545.949/0001-89, Email: 

compras@apodi.rn.leg.br - Tel: (84) 3333 2138 - www.apodi.rn.leg.br, por meio de sua Agente de contratação e 

Equipe de Apoio, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do 

art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação Aplicável. 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS, JUNTO A 

CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação justifica-se pela necessidade de apoio técnico especializado à Administração na condução 

dos procedimentos de licitações e contratos públicos, em razão da complexidade da matéria, da constante 

atualização da legislação e da necessidade de assegurar conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, 

transparência e economicidade. A assessoria especializada contribuirá para o aprimoramento dos processos 

administrativos, redução de falhas, mitigação de riscos e maior segurança jurídica nas contratações públicas. A 

demanda consiste na necessidade de contratação de empresa especializada para prestar serviços de assessoria em 

licitações e contratos públicos, com o objetivo de apoiar a Administração no planejamento, orientação, 

acompanhamento e revisão dos procedimentos de contratação. Busca-se, com isso, garantir maior eficiência, 

regularidade e conformidade legal nos processos licitatórios, nas contratações diretas e na gestão contratual. 

3. DAS ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO UND QTD 
VALOR UNIT.  

ESTIMADO 
VALOR TOTAL  

ESTIMADO 

1 
Contratação de empresa para prestação de serviços 
de assessoria em licitação e contratos públicos, junto 
a Câmara Municipal de Apodi/RN. 

Mês 12 
R$ 

3.000,00 
R$ 

36.000,00 

TOTAIS R$ 36.000,00 (trinta e seis reais) 

4. VALOR TOTAL ESTIMADO 

4.1. O valor global admitido para contratação do objeto supracitado, considerando todas as das disposições 

do presente termo de referência é de R$ 36.000,00 (trinta e seis reais). 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A contratada deverá ser especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria em licitações 

e contratos públicos, com comprovada experiência e capacidade técnica. 

5.2. A contratada deverá possuir habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e 

demais requisitos exigidos na legislação aplicável, especialmente na Lei nº 14.133/2021, apresentando 

documentação comprobatória válida no momento da contratação. 

5.3. Os serviços deverão ser prestados por profissionais qualificados, com conhecimento técnico em 

contratações públicas, abrangendo orientação, acompanhamento, análise e apoio administrativo relacionados aos 

procedimentos licitatórios, contratações diretas e gestão contratual. 

5.4. A contratada deverá manter sigilo sobre todas as informações, documentos e dados a que tiver acesso em 

razão da execução contratual, responsabilizando-se pelo uso adequado dessas informações, vedada sua divulgação 

sem autorização da Administração. 

https://apodi.rn.leg.br/
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5.5. A prestação dos serviços não gerará vínculo empregatício entre os profissionais da contratada e a 

Administração, cabendo exclusivamente à empresa contratada a responsabilidade por seus encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que a contratada possa executar o objeto contratado de 

forma adequada e eficiente. 

6.2. Disponibilizar à contratada, em tempo hábil, as informações, documentos e esclarecimentos necessários 

à prestação dos serviços. 

6.3. Acompanhar, fiscalizar e supervisionar a execução dos serviços, por meio de servidor ou comissão 

formalmente designada, comunicando à contratada as ocorrências que exijam medidas corretivas. 

6.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos do instrumento convocatório. 

6.5. Efetuar o pagamento devido à contratada, na forma e nos prazos estabelecidos, desde que comprovada a 

regular execução dos serviços. 

6.6. Notificar formalmente a contratada acerca de eventuais falhas, irregularidades ou imperfeições 

constatadas na execução do objeto, fixando prazo para a devida regularização. 

6.7. Aplicar, quando cabível, as penalidades previstas no contrato e na legislação pertinente, em caso de 

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada. 

6.8. Zelar para que, durante toda a vigência contratual, sejam mantidas as condições necessárias à boa 

execução dos serviços e ao atendimento do interesse público. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações da proposta, com os recursos necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais; 

7.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pelo Instituto de 

Previdência dos Servidores Municipais de Apodi, conforme previsto no art. 125, da Lei 14.133/21; 

7.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados 

no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 

7.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Apodi 

e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

7.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

7.6. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência 

de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

7.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

7.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 

a incidir na execução do contrato; 

7.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integram este 

contrato, independente da transcrição. 

7.10. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

https://apodi.rn.leg.br/
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8.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores designados pelo presidente 

da Câmara através de portaria. 

8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes prepostos, em conformidade com a Lei 

14.133/2021. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada 

pelo setor competente. 

9.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a DIRETORIA FINANCEIRA DA CMA, a nota fiscal e/ou 

fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do 

CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, e conter o número do empenho correspondente. 

9.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada. 

9.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

9.5.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

9.10. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada 

no procedimento licitatório. 

9.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de quaisquer obrigações 

financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por 

valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma: 

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: A Regularidade Fiscal e Trabalhista será 

comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
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10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 

10.2.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa 

de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

10.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

10.2.4.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

10.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS), através do 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

10.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

11.1. O prazo de vigência do instrumento contratual decorrente do objeto do presente termo será de 1 (um) 

ano, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107, da Lei 14.133/2021 e 

suas alterações. 

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão à conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

12.1.1. Unidade Orçamentária: 01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE APODI; 01 LEGISLATIVAÓ; 

031 AÇÃO LEGISLATIVA; 0001 Gestão Administrativa do Poder Legislativo; 1003 Manutenção das 

Atividades e Serviços Administrativos da Câmara Municipal de Vereadores de Apodi; 339039 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

13. DA LEGISLAÇÃO 

13.1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, devendo observar as leis, 

decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamente 

aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas. Na elaboração do objeto contratado 

deverão ser observados os documentos abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual, federal 

pertinente, independente de citação: 

13.1.1. Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 

13.1.2. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

13.1.3. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE 

13.1.4. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 

14. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade 

do preço global é de: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Objeto, especificado e quantitativo constante deste Termo de Referência, são referências a serem 

verificadas de uma forma geral, indispensavelmente deve ser respeitado. Assim, este Termo jamais é exaustivo, 

havendo sempre a possibilidade de exceções, que justificadas, serão prontamente acatadas. 

15.2. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas não poderão 

jamais constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar “serviços extras” e/ou alterar a composição de preços 

unitários. Considerar-se-á, a Contratada como especializada em questão e que, por conseguinte, deverá ter 

computado no valor global da sua proposta também as complementações por acaso omitidas nas especificações, 

mais implícitas e necessárias ao adimplemento do objeto. 
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15.3. Todas as condições previstas neste Instrumento, em especial as sanções administrativas, bem como os 

casos omissos, regular-se-ão pela Lei nº 14.133/21, sendo parte integrante do futuro contrato, razão pela qual o 

contratado não poderá alegar afastamento das obrigações. 

 

16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

16.1. Do exposto, submetemos o Termo de Referência para conhecimento, análise e aprovação 

 

 

 

Apodi/RN, 23 de março de 2026.  

 

 

____________________________________ 

JAMIELLE FERREIRA DE ARAÚJO 

Chefia de Gabinete da Câmara Municipal de Apodi-RN  

Apoio 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA 012/2026 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31030001/2026 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS, JUNTO A 

CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, com suporte técnico durante a vigência, conforme termos, 

condições e quantidades exigidos neste instrumento. 

Item Descrição Medida Qtd V. Unitário Valor Total 

1 
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria em licitação 

e contratos públicos, junto a Câmara Municipal de Apodi/RN. 
Mês 12 

  

Valor global da proposta  

 

 

CNPJ:  

Razão Social:  

Endereço:  

Telefone:  

E-Mail:  

 

Validade da Proposta:  

Prazo de Entrega: 30 dias corridos a partir da data de assinatura do contrato. 

Pagamento: Conforme Termo de Referência 

 

Declaro que as despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal, transporte, fretes, 

encargos sociais, seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto correrão totalmente por conta da 

empresa contratada. Nesta proposta, compreendem também a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

Declaro que ao longo de toda a execução do contrato será cumprida a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas. 

 

(CIDADE), (DIA) de (MÊS POR EXTENSO) de 2026 

 

 

 

Nome e Assinatura do Responsável pelo Orçamento 

( CPF ) 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

https://apodi.rn.leg.br/


11 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN - CNPJ 08.545.949/0001-89  

Rua Joaquim Teixeira de Moura, nº. 219, CEP 59.700-000 

Bairro: Centro - Apodi/RN. Fone (84) 3333 – 2138 - https://apodi.rn.leg.br/  

 ANEXO II 

MINUTA CONTRATO Nº XXX/2026 
ORIGEM: processo de ____________ nº ___/2026 Processo Administrativo nº _______/2026. 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 08.545.949/0001-89. 
Contratada: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX. 
Valor Global: R$ xx.xxx,xx (______________). 
 Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE APODI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.545.949/0001-89, com sede na Rua Joaquim Teixeira de Moura, nº. 219, CEP 
59.700-000, Bairro: Centro - Apodi/RN,   neste   ato   representada   por   seu   Presidente, FILIPE 
GUSTAVO DE LIMA OLIVEIRA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,  
 e do outro lado    a    empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na _______________________ – Cep: _________, neste ato 
representada por seu ___________________, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA. 
 Celebram o presente contrato, decorrente do processo de ____________ nº ___/2026 
Processo Administrativo nº _______/2026, conformidade com o Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, nos seguintes termos: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS, JUNTO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Os serviços serão prestados de acordo com o termo de referência e conforme solicitado pela 
administração da Câmara, com a serviços de assessoria em licitação e contratos públicos. O prazo 
de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do contrato.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento ocorrerá em até 15(quinze) dias após a emissão de Ordem de Serviço/Compra, 
conforme datas de início e término da vigência contratual, e emitida a Nota Fiscal, juntamente com 
as certidões negativas de débitos, sem incorreções. 
O pagamento será procedido através de ordem bancária ou por meio de títulos de ordem bancária, 
creditado na instituição indicada pela Contratada, necessariamente de titularidade da empresa 
fornecedora. 
Qualquer erro, omissão ou irregularidade na nota fiscal, nos dados bancários ou instrumento de 
cobrança, enquanto não solucionado, ensejará a suspensão do pagamento. 
No caso de emissão ou correção da nota fiscal, dos dados bancários ou instrumento de cobrança 
pela Contratada após o prazo estipulado para pagamento, este será efetuado em até 5 (cinco) dias 
úteis da data de suas apresentações. 
Caso seja adotado o pagamento por intermédio de depósito em conta bancária, os dados deverão 
ser informados na Nota Fiscal ou por e-mail formalizado. 
A contagem do prazo para pagamento considerará dias úteis e terá início e encerramento em dias 
de expediente da Câmara Municipal de Apodi. 
Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário ou da Câmara, o 
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil subsequente. 
A não apresentação das condições e comprovações constantes nesse item, assegura à Câmara 
Municipal de Apodi o direito de sustar o respectivo pagamento, sem a incidência de juros e correções 
monetárias. 
No valor da contratação deverá estar incluso todos os encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
tributários, estipulados na legislação fiscal e trabalhista, materiais de consumo, equipamentos 
necessários, despesas com passagens e diárias e outras que se façam necessárias para a realização 
do objeto contratado. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – FONTE DE RECURSOS 
Unidade Orçamentária: 01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE APODI; 01 LEGISLATIVAÓ; 031 AÇÃO 
LEGISLATIVA; 0001 Gestão Administrativa do Poder Legislativo; 1003 Manutenção das Atividades 
e Serviços Administrativos da Câmara Municipal de Vereadores de Apodi; 339039 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
Poderão ser apresentados itens similares aos relacionados abaixo, desde que previamente 
aprovados pela contratante. 

Item Material/Serviço 
Unid. 

de  
medida 

Qnt. 
Valor 

unitário 
Valor total 

1 
Prestação de serviços de assessoria em licitação 
e contratos públicos, junto a Câmara Municipal 
de Apodi/RN. 

Mês 
1
2 

  

Valor Total do Item  

Valor Global por Extenso:  

6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA deverá atender as especificações contidas no Termo de Referência. 
Realizar o serviço no prazo determinado e na quantidade cotada, por sua exclusiva conta e 
responsabilidade, no local indicado pelo Contratante.  
Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida durante a realização do 
serviço. 
Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação. 
Manter o CONTRATANTE informado quanto a eventuais mudanças de endereço, telefone e e-mail. 
Cumprir todas as cláusulas contratuais. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Receber, conferir e verificar a qualidade e a conformidade do serviço executado com as condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
Exercer fiscalização do fornecimento do objeto contratado, bem como da sua completa 
especificação, intervindo ao seu exclusivo interesse, com finalidade de garantir o exato cumprimento 
das condições pactuadas. 
Notificar, formalmente, a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização do serviço. 
Fornecer informações, dados e diretrizes eventualmente solicitadas pela CONTRATADA, 
necessárias para a correta confecção e fornecimento do objeto. 
Efetuar o pagamento referente ao objeto contratado, condicionando-se o pagamento ao fiel 
cumprimento das cláusulas ora ajustadas. 
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa CONTRATADA para 
realização do serviço, de acordo com as especificações do Termo de Referência e os termos de sua 
proposta. 
Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA perante o FGTS, Secretaria da Receita Federal, 
Estado, Município e Justiça do Trabalho. 

8. CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADES 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições ou vícios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes 
e prepostos. 
A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda vinculados a execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros, em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
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subordinados. 
A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 
contribuições fiscais, parafiscais, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre os serviços, 
não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

9. CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 
A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas 
no art. 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer 
indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. Poderá, ainda, ser rescindido pela 
CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante simples aviso à outra parte, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A EMPRESA sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de suas 
obrigações, às penalidades previstas na Lei Federal n°14.133/21, sem prejuízo das demais 
dominações legais, em especial as infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21, 
as quais serão devidamente descritas no instrumento contratual. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 124, inciso I, 
alíneas "a" e "b" da Lei nº14.133/21. 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos e supressões que se fizerem 
necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, salvo as 
supressões resultantes deacordo celebrado entre os contratantes, previsto no artigo 125 da Lei 
nº14.133/21. 
As alterações deverão ser devidamente justificadas e, quando se tratar de modificação do valor 
contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto, além de outros 
requisitos legais, deverá haver a solicitação formal do dirigente máximo da unidade municipal 
interessada, a comprovação de que houve aumento ou diminuição da demanda inicialmente prevista 
e a indicação dos recursos suficientes para fazer face ao aumento da despesa, passando a ser 
alterado e consolidado o quadro de equipamentos e sua alocação na respectiva unidade municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
A Câmara designará um servidor responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução dos 
serviços, devendo avaliar a sua qualidade, sem prejuízo das responsabilidades da CONTRATADA, 
podendo rejeitá-los, mediante justificativa. 
A presença da fiscalização no local dos serviços não atenua nem diminui a responsabilidade do 
preposto da CONTRATADA no que diz respeito a qualquer ocorrência, atos irregulares ou omissões 
verificadas no desenvolvimento dos trabalhos a ele relacionados. 
A CMA poderá recusar quaisquer serviços, quando entender que os mesmos estejam em desacordo 
com a legislação aplicável e/ou contrário aos termos do contrato celebrado. 
Ao servidor designado pela Administração para Fiscal do Contrato caberá, no acompanhamento e 
na fiscalização do termo de Contrato, registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, 
comunicando à CONTRATADA as providências necessárias à sua regularização, as quais deverão 
ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
No recebimento, a aceitação do objeto será considerada, no que couberem, as disposições contidas 
na Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações pertinentes. 
A CONTRATADA deverá proceder a realização do serviço em questão no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar do recebimento da Ordem de Serviço, livre de quaisquer despesas adicionais. 
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A CONTRATADA, caso não possa cumprir o prazo estipulado para a realização do serviço, deverá 
apresentar justificativa por escrito devidamente comprovada para os casos de ocorrência de fato 
superveniente, excepcional ou imprevisível e estranho à vontade das partes. 
A solicitação de prorrogação e indicação do novo prazo deverá ser encaminha da ao servidor 
responsável da CMA, em até 05 (cinco) dias corridos antes do vencimento do prazo inicialmente 
estabelecido. 
O serviço será realizado na Sede da CMA, localizada na Rua Joaquim Teixeira de Moura, 219, Bairro 
Centro, Apodi RN - CEP 59700-000, com prévio agendamento através do telefone (84) 3333 2138.  
O critérío de aceitação será o pleno atendimento a todas as exigências e especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência, Contrato e seus anexos. Uma vez constatada tal conformidade, 
será atestada a Nota Fiscal do serviço.  
A CMA rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as 
especificações exigidas, nos termos deste instrumento, respectivo Contrato e seus anexos. Neste 
caso, a CONTRATADA deverá proceder a substituição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE 
e dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, ou demonstrar a improcedência da recusa, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias de sua ocorrência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA QUINTA – FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Apodi, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito. 
 
 
Apodi/RN, xx de xxxxxx de 2026. 
 
 
 

 
FILIPE GUSTAVO DE LIMA OLIVEIRA Presidente 
Câmara Municipal de Apodi 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
empresa contratada 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

 
 
Testemunhas: 
Nome: __________________________________  
CPF: 

 
 
 
Nome: 
__________________________________ 
CPF: 
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